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13-2-97. — A Secretárll-Oeml, Marla Rum Dias.

Direcção-Geral do Desenvolvlmento Regional

AVI-D DAF n.” 19191

Por dã; lcltD da director.-gen] de Desenvolvimento Regional.
de « - '

Mui; Adelaide dos Santos Nisa Ituano — nomeada dennitivamente
assessor: principal do quadro desta Direcção Geral (lugar :: cx-

tlnzulr qundo vm!) mm eleitos iranir da 16-7- 96 continuando

no entanto : exercer. tm comissão cseMço. o cargo de inspcc-

ton de 41an directo:: na Inspecção-Geral de Finanças. (Não
ent sujeito à fiscalização previ: do TC.)

I1-J»97. — Pela Directora-Geral, Adriana Raimunda

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Doclirlçlo. — Toma—se úblico que a Assembleia Municipal da

Moltn. por deliberações da 3—1-96 : ZAH- 97. aprovou o Plano de

Pormenor dl Quim-_ do Fonte 4. Prata Sul. Alho; Vedros. no mu»

nlclpio dn M cujo Regulammtc : pluma de implantação se pn-

blium un unem.

Mlis se torna público que cala Direcção- Gcral proa.-deu ao rcgntu

do respectivo Plano. com o n. a 0]. IS 06.01/nl- 97. PP. em 21 2. 97
verll'tudl u sue conformidade com o Plano Director Munnipnl da
Moit _ utilizado pelo despncho do Secretário de Estado da Adm

nistnçlo Local : do Orden-mumu do Território de 6» 10-92, publ-
udo no DR, 2. '. 282. de 7- 1232

WMMDWÉMBMMM

CAPÍTULO [

Dlsposlçõu gemls

Artigo | .“

Ãmhltn

] — A na de Intervenção do Plano ;_a que consln da planta de
lmpllnttclo mex. to present: Regulamcnto, que dele faz part: in-
teu-nte. : & constituldn par:

a) Zona I — Iimitadn por:

Norte : nuunte — estrat!- nlclonnl n.“ ll:

Sula: poente — propriedule duignnla por Qulntn da Fonte
: Pula;
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17) Zona 2 — constituida por parte da prupriednde denipuda por
Quinta da Foule da Pm- : llmirada por:

Norte — zona [;

Nascente — eslradn nucional n.“ il;
Sul — linha do caminho de [Em:

Poenle — resume pm: da Qulnu da Fome da Puta.

Arrigo 2.“

enjoa»

I —- A zona I em elusincada pelo Plano Director Municlpal da
Mona, adiante design-do por PDM. como uma urbana. de que
constitui uma categoria de zona de indúurh causalidade.

z — A 1.0"! 2 em einsginuda pelo PDM como uma art-nid-
vel, de que constitui uma área urbana nlo amaram-dl.

! — O Plano de Pormenor de Fume da Pm- Sul. adimie desig-

nado por Plana. um com:: objecto:

«) Nu zana [ — autorizar. ao abrigo do disporlo na miau 59.“
do PDM. . alter-elo A função de utilizado iuduurlll e es-
tabelecer as regras de um e tremiam-cla do solo em mn-

fomiidade com as condicionamento: ral-belecidua no n,“ 1

do mermo preceito;

I:) N: zona 2 — promover. no Abril» do dirposlo no ||." I do
artigo 68.“ do Regulamenlu do PDM. | ulllinçln da area
para fins urbanos.

Artigo 3.-

Vlw.—unção

Todas as intervenções. quer de inlclnllu pública quer de inicia-
iiva privada e COOPCIIIÍVA, a mliur na em ebrnunjd. pelo Pinna,

obedecem obi-iumriamenle A: praenre: disposiçoes, sem DNJHÍLO das

atribuiçõa e mmpetlnchu cometida: pela lei em vigor as demais en-

iidades de direito público. ,

Anisa 4.“

Conldlulçin

[ -— o Plano e communis pelos seguiam elementos [und.-mama:

a) Regulamento. Iraduzidu garante-ue nas plantas referidas nas

alíneas b) e r) do presente número:

b) Planta de alma:. A um: de um;

r) Planta de condidonmiea. & escala de um. Iain-Inicio »

sewidôes adminisrmlivu : ratn'çõe: de utilidade públim.

2 -— Constituem elementos complemenures do Pluc:

a) O relatório:
b) A planta de enquadramento. e escal- de um, abrangendo

a area de intervenção e a zona envolvem urinahndo aquela.

bem coma as principais vias de mmm-incio que : sen/un.

3 — Não slando previna: quaisquer num pública: a cargo do mu-

nicipio na Area de iniervençlo da Pluna. nlo ela courequrmmeme

apresenlados o programa de execuclo e o plano de “lindamente.
4 — Consriiuem anexos no Plano os seaulnles elementos:

a) Os estudos de cumeriuçlo fluiu. socinl, economia e ur-
banlszica que fund-mentem . loluclo proposta;

b) A Planll da silulçlo existen". & nula de ]:1000:

c) O exlrano do Regulamento : dl planta de slmue do PDM.

Arrigo 5.“

Definiçã—

0 Plano ldopu as deruiições constam: do Regulamenlo do PDM.

CAPÍTULO II

Servldões ldmlnllrnlivu e oulras resirlçõe:

de ulllldade núhlla lu um das salas

Arrigo 6.'

Ã-Nln

Regemde pelo dirpouo na prerenre capítulo e III lzghlaçla lpii-

cevel u iervidbes admininmivu e outra: reurlpou de utilidade pil-
blica aa uso do: laio: seguiu-mente identificada: e delimitada nl

planta de condicionantes:

a) Protecção & ainda Melon-l n.“ II;

b) Prolecçla . linha de minha de ferro:
c) ReservaAgricoll Nacicrul.

Arrigo 'La

Ulnl e construiu

Nos predios objecto de servidões adminlnradvn ou onu-u runti-

cbes de uiilidnde pública. os ums e consumers: que vierem 1 nem-
cer parecer da; enridadu competente-. no: (emm dl teniendo apti—

alvel ficam sujeiras ao mmpnmcmo obrigatório de: rum me

da presente Reauhmemo.

CAPÍTULO 111

Do mnamenlo : da Implantação e “mudou-ul.

dos edllfcios

SECÇÃO I

Zana 1

Arlluo E."

Um noa noto:

A ire- de imerverwlo de Pinna, na mun I. denial-se . Indlhlril

compallvei com n habluclo, nos termos da lelhllçlo em vigor. lr-
muenuem. comercio e serviços complementares da mividade In-

dualrill ou comercial.

Arrigo 9.”

Ilmar mumu".

[ — As regras construtivas a que ali lujehl ! zon- ] ela as :e-

animes:

Áreaodesúngama aciívidudes ref:-rider no artigo!. ' (percei-
n. 1) —

Índice de uiiuuçio (un - 0,31,
Supelflcle de [mpl-mação (Se)—— 16 400 m'-.
Superfície de pavimento — 22 soo mx :
Çércea máxima — 6, 5 m'

Área mínima de terreno permeável na piroela— 20%.

2 — 0 parceiameulo. os alinhamentos. a Implanrlçlo do: edi“-

eios. :! Areas de esucionamamo. u (reu verdes e ! lll. (old de

pavimento un 0: consume: da plan" de aime».

3 — Para além das áreas verdes demarcada.: na planta de Hmm.

deveria ser plantada lrvom de muito » longa do: enun-

mealos públicos.

4 — As inl'ra-airuluras de wreunemo deveria :: mnniluldu por
sinemu upanrivor para drenagem de água pluviais : miduni. do-

mesrius linda: A rede públicl.

5 —- Na uma ! deverão ser implantada: infra-eolruluru óe Ibu-

tecírnenlo de eneriia. de iluminação públia e de telecomunicações.

SECÇÃO II

Zul- 1

Artigo |o.a

Um due lola

i — A em de iniervençlu do Plano. na win :. lem nm urbe-

nos. exclusivnmuue cura o: seguinte: um- indúuril liugln du dn-
ses C e D, nos termos da legislação em vinil. Ann-mula. comer.

do e servicos complementares de actividade induzido] ou comercial.

2 — A Are. de intervenção do Plano. na zona 2. divide—uau da»

subzuna:_ z-A : 2-5. conforme indicado na pluma de linux.

Arrigo H.“

kein: contruir-s

l — As regras Construtivas a que em sujelrl : |||me Z-A ele

n nnuimei:

Área destinada a acrividudes referidas no migo io.' (parcel-|
n." 2 e 3) — 24 000 m':

Índlce de uiilizacao (UI) —— O, 50.
Superficie de implantação (Sc)— 8400 m';
Superfície de pavimento — 12 000 m'-.
Céreea máxima — 6. 5 m:
Área mínima de lerreno permeAvel nos Iole: — 20%.

2 — As regras construtivas a que um sujeiia a :ubmna 2-8 ele

&! seguinles:

Área desiinaaa & actividades referida: no min 10.' (pirula
na 4)— 10 ”0 l'l'iL.

Indice de uiiliuçâo (Ui) — 0.40:
Superfície de implanlacio (s:) — 2700 m';
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Superflcie de pavimento — 4 070 ma;
Cércea máxima 7 6.5 m:

Área mínima de terreno permeávzl nos lotes — 20%.

J — A subzona LB deverá ser integrada no arranjo do futuro ín-
terlaee de rransporres da Moita e da área envolvente da estação de

caminho de ferro da Moita,
A — As Areas mínimas de terreno permeável nos lotes, com : IoA

caliução indicada na planta de síntese. constituem espaço verde su-

jeito no regime jurídico consignado no m' 3 do artigo IS.a do

Decreto-Lei n.“ Ala/lll. de 29 de Novembro.

5 — As áreas referida! no número interior terão tratadas exclusi-

vamente com espécies hortícolas e ou herbáceas, arbustivas e arbóreas.
6 — Em ambns as submnas. pira além das áreas verdes demar-

cadas na planta de sintase, deverão ser plantadas árvores de alinha-
mento no longo dos arruamentos ptlbllcos,

7 — Em nmbns as subzonas as infra-estrutura de saneamento de-
verao scr constitulda! por slstemns separativns para drenngerrt de

águas pluvlals e residuais domésticas llgndns & rede pública.

8 — Em ambas as subzonas deverão ser implantadas lnÍrn-
-cstruturus de abastecimento de cnerzla. de iluminncnn pública e de
telecomunicações.
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CAPITULO tv

Disposições ['In-is

Artigo I1.o

Exeeuvio dtu Infraestrutura

I — Sem prejuízo de exigibilid-de de eonstruçlo ou reforço das de-
mais lnfnvestruturas nreeuárins no ldequldo funciunlmento de cada
um dos equip-mentos loealiudcs ou : lmpI-ntu nn zone l. o uso eo-

mereinl dn nue deeignnda pelo n.' ! nl pluma de tiutese : bem assim

a construção da segunda nave prevlsu un mesmu zona l'tclm condi-

clan-dns & prévin execuçlo da obra! : repernllmento dl estuda na.
cionnl n.' ll-l : du duns rotundtu prevlmu no uem: vilrlo fundo.

2 — No que toca A rede vllrln. o lotumento | submnu ZvA I'tca
condlclonldo & constmclo do troço norte-sul do lrrulmenlo A e

da mude de lntersecçlo daquele com | estud- nulonnl n.“ Ilnl.

Anllo 13.'

Bule-d- em Vigor

O Plano de Pnrmenor entra em vigor nn dutl da sua puhllcaelo
no Diário du República.

Doclbrlçlo. — Torna“ público que ; Astemblelu Municipe! do

Seixal. nov deliberações de 30-6-95 : de 27—9—96. nprnvou :) Plano
de Pormenor de Qulnta des Larunjeins. no municipio do Seixal. cujo
Regulnmento ( plante de aintese se publlum em lnEXD.
Mai; se torna público que esta Direcao-Gull rooedeu en registo

do rupeetlvo Pluna. com o n.a 03.I$,I0.04/Ol- 7. PF. em 6—2-97.

verificada a suit conformidade com o Pleno DIreelor Municipal do
Seixal. ratificado pela Resol, Cons. Min. 65/93. puhlleada no DR,

l.'-B.164, de 11-11-93.

ReuhnunoduMdonn—uúmúmdulnuioiu

CAPÍTULO )

Artigo l.a

Loellluçln

O Pleno de Pormenor da Quintn da: Laranjelras abrange uma área
de 330 ha. localiza-se no concelho do Seixal. freguesia de Fernão

Ferro. A área de Intervenção do Plano encontr ie dellmluda na

plnnu de implnmaçãn e possui as seguintes limites:

u) Nascente — Redondos;

b) Sul — Urbanização de Fer-nio Ferro;

c) Poente -— extradn nucinn-l n.“ 378;

d) Norte — Auto-Estrsdtt do Sul : Urbaniuçlo de Pinhal de

Frades, -

CAPÍTULO ll

Pinel-memo tlm prédios

Anlgo 2.o

A dívida de quelquer gradio em lotes pul marmelo. respeitará
o parcelamento estabeleeldo tu phntl de impllnllcln do Pluto.


